EMENDA Nº   1 , AO  Projeto de lei 207, DE 2007

SL Nº 33 DE 2007

I - Dê-se ao artigo 1º do Projeto em epígrafe que altera o artigo 5º da Lei 10.403, de 6 de julho de 1971, a seguinte redação:

“Artigo 5º - O Conselho Estadual de Educação será constituído por 24 (vinte e quatro) membros nomeados pelo Governador, dentre os quais 10 (dez) serão de indicação direta do Chefe do Poder Executivo, 4 (quatro) de indicação da Assembléia Legislativa e 10 (dez) indicados pela sociedade civil, através de entidades representativas de diferentes segmentos do setor.”

II - Dê-se ao § 6º do artigo 1º do Projeto em epígrafe a seguinte redação:

“§ 6º - No caso de vaga, o Governador, a Assembléia Legislativa ou as entidades representativas da Educação, dependendo da origem da indicação, escolherão novo conselheiro para completar o mandato.”

III- Dê-se ao § 1º do artigo 6º da Lei nº. 10.403, de 6 de julho de 1971, referido no artigo 2º do Projeto em epígrafe, a seguinte redação:

“Artigo 6º - ...

§ 1º - Para efeito do disposto neste artigo, serão nomeados pelo Governador 6 (seis) suplentes, sendo 3 (três) de indicação do Poder Executivo, 2 (dois) das entidades representativas e 1 (um) da Assembléia Legislativa, sendo 4 (quatro) do ensino público, pelo menos, entre pessoas que satisfaçam os mesmos requisitos exigidos para escolha dos conselheiros.”

JUSTIFICATIVA

É importante a participação abrangente dos componentes da área de Educação na construção de políticas públicas, através do Conselho Estadual de Educação.  A sociedade civil vem se organizando e, principalmente, lutando por melhores condições da estrutura física e do ensino nas  nossas escolas, podendo, portanto, contribuir com maior participação na composição do Conselho. 

.

Sala das Sessões, em 10/4/2007

a)  Simão Pedro 


